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Rodoanel Mario Covas para os Municípios de Carapicuíba e Osasco.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, Inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
 do Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Rafael Cren Benini, para que preste as seguintes
informações referente possível fechamento de acesso do Rodoanel Mario Covas para Municípios de
Carapicuíba e Osasco:
 
1 – As obras que ocorrem no Rodoanel Mário Covas, Km 20,870 s / n, sentido Sul, entre Via Anhanguera
e Via Raposo Tavares para alargamento do Rodoanel, fechará o acesso único para os municípios de
Osasco e Carapicuíba?
 
2 – Se positivo a resposta, haverá abertura de outros acessos para duas cidades?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A população usuária do Rodoanel  Mario Covas é que moradora e ou trabalha nos municípios de Osasco
e Carapicuíba, utiliza cotidianamente este acesso para chegar ao aos municípios pelo KM 20,870.
 
Ocorre que servidores das obras em andamento no local para alargamento da via Rodoanel nos dois
sentidos, informaram a parte dos usuários que seria possível o fechamento de acesso neste local, o que
traria muitos prejuízos para os Munícipes de Osasco e de Carapicuíba que se utilizam desta saída para
acessar estas cidades
 
Por  outro  lado,  desde  a  inauguração  do  Rodoanel  e  seu  projeto,  o  acesso  sempre  fez  parte  da
funcionalidade desta via no trecho KM 20,87l e que trouxe inúmeros benefícios para população, não
havendo sentido algum seu possível fechamento.
 
Contudo não há uma resposta oficial, e com este requerimento é oportunidade para que o Governo de
São Paulo dê a real informação para a população.
 
 
 
 
 
 

Dr. Jorge do Carmo
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